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CONSIDERANDO que o Artigo 135 da Lei Complementar n2 1,de 

17 de dezembro de 1.975, permite a alienação de Bens Imóvis Mu 

nicipais. 
CONSIDERANDO que em face da obrigatoriedade de Licitação' 

e autorização legislativa, fica o ato de alienação de Bens Imó 

veia, revestido das exigências de moralidade e legalidade que 
devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que a área de terras, objeto do Artigo 12 da 

presente Lei, é presentemente ocápado por um prédio residencial 

de propriedade do Sr. NAELSON GONÇALVES FILGUEIRASI 	conforme 

documentos anexos, codificado nesta Prefeitura como: Distrito 2, 

Quadra 204, Lote0047, Sub-Lote 0001, Inscrição n2 009723-8, pa 

ra efeito de Imposto Predial, não auferindo o Município, qual 

quer receita oriunda de tal ocupação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, POR SEUS REPRESENTANTES' 

LEGAIS, APROVOU 2 EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, ou 

torgado a alienar em Licitação, uma área de terras com afft 	se 

guintes medidas e confrontaçUs: 08015m (oito metros e quinze e 

centímetros) de frente para a Rua 3, mais a concordando de um' 

raio de curva para a esquerda de 07,85m (sete metros e oitenta' 
e cinco centímetros); 34,80 (trinta e quatro metros e oitenta' 

centímetros) na lateral esquerda, confrontando com a Rua 12) 

13,30m (treze metros e trinta centímetros) de fundos 	confron 

tendo com quem de direito e 39175m (trinta e nove metros e se 

tente e cinco centímetros) na lateral direita confrontando com 

a Casa da Amizade, per az ndo uma área total de 520,66N2( qui ' 
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nhentos e vinte metros e sessenta e seis decímetros quadrados). 

ARTIGO 22 — A aliena4o se farã através de Licita4o, em 

local, dia e hora a serem divulgados, e pelo valor minimo fixa 

do pela. comisso de Avalia4o, a este fim destinado. 

ARTI212 - A alienaç'io se faré no Estado atual do imáve4 
no auferindo a Prefeitura Municipal de Cabo Frio, qualquer res 

ponsabilidade sob posseiros ou intrusos. 

ARTIGO 42 — Esta Lei entrar em vigor na data de sua pu 

blica4o, revogados as disposiçZes em contrério. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 04 DE FEVEREIRO DE 1981. 

JOSÉ Bs PCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito Municipal 
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